
 

 

EDITAL Nº 021/2022 – PPGPS 

 
A Profa. Dra. Sonia Maria Marques Gomes 
Bertolini, Coordenadora do Programa de Pós-
Graduação em Promoção da Saúde, da 
Universidade Cesumar, no uso de suas 
atribuições,  

 
Considerando o Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Promoção 

da Saúde,  

TORNA PÚBLICO 

 

 

A relação dos CANDIDATOS APROVADOS no Processo de Seleção do 

Projeto de Cooperação entre Instituições (PCI). 

 

MESTRADO 

 

CLASSIFICAÇÃO CANDIDATOS 
1° Lugar CLAUDIA BEATRIZ DA CUNHA OLIVEIRA 

2° Lugar LAIS CRISTINA ARAKAKI SILVA 

3° Lugar CRISTINA SANTOS PEREIRA 

4° Lugar ISABELLA CUCCI DA PAIXÃO TROMBETTA 

5° Lugar ANDRÉ DETTMER DORTA 

6° Lugar GIOVANI ADRIANO DE OLIVEIRA 

7° Lugar CAROLINE MARIA DE FREITAS VIEIRA 

8° Lugar NEIZE OLIVEIRA DE ARRUDA 

9° Lugar TIAGO LUIS DE JESUS SENA 

10° Lugar NOELY MACHADO VIEIRA 

11° Lugar ALMINDO PEREIRA DA SILVA FILHO 

 
Período de matrícula: 28 a 29 de julho de 2022. 

O procedimento para matrícula compreende as seguintes etapas:  
1. Preenchimento e envio de documentos: a) Contrato de Prestação de Serviços 
Educacionais; e b) Formulário de matrícula. Esses documentos serão enviados aos 
alunos (no e-mail cadastrado no momento da inscrição) pela secretaria acadêmica, até 
o dia 27 de julho de 2022. Os documentos deverão ser preenchidos, digitalizados e 
enviados para ppgps@unicesumar.edu.br. 
 
2. Recebimento da documentação pela secretaria do programa: Após o recebimento 
da documentação será gerado o registro acadêmico do aluno.  
3. Efetivação da matrícula: Para efetivação da matrícula o aluno deverá realizar o 
pagamento através de um código identificador que será enviado pela secretaria do 
programa. 



 

4. Envio do comprovante de pagamento: Após a realização do deposito, deverá ser 
encaminhado o comprovante com o número do código identificador destacado para os 
e-mails: ppgps@unicesumar.edu.br e contasareceber@unicesumar.edu.br 
 
 
HORÁRIO: 8h00 às 12h00 e das 13h30 às 17h30.  
 

Contatos pelo e-mail: ppgps@unicesumar.edu.br 

 

A não efetivação da matrícula no prazo estabelecido implicará em 

eliminação do candidato classificado. 

 
                        

Maringá, 27 de julho de 2022. 

 

 
Profa. Dra. Sônia Maria M. Gomes Bertolini 

Coordenadora do Programa 

 

 


